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NOTA INTRODUTÓRIA 

A revogação da Organização Tutelar de Menores e este novo Regime Geral do Processo Tutelar 

Cível (RGPTC) tem como principal motivação a introdução de maior celeridade, agilização e 

eficácia na resolução dos conflitos com crianças - em contextos de rutura conjugal e conse-

quente perturbação dos vínculos afetivos parentais -, através da racionalização e da definição 

de prioridades quanto aos recursos existentes, em benefício da criança e da família. 

Desde modo, foram definidos novos princípios e procedimentos destinados a simplificar e a 

reduzir a instrução escrita dos processos, privilegiando, valorizando e potenciando o depoi-

mento oral, quer das partes, quer da assessoria técnica aos tribunais, nos processos tutelares 

cíveis e, em especial, no capítulo relativo ao exercício das responsabilidades parentais e seus 

incidentes. 

Na instrução dos diferentes processos sobre a mesma criança ou sobre as crianças da mesma 

família, procura-se que haja apenas um gestor de processo, capaz de concentrar toda a infor-

mação, na sequência de uma adequada articulação.  

Este RGPTC consigna a terminologia da nova organização judiciária (LOSJ e ROFTJ) e aproxi-

ma-se, ainda mais, da tramitação do Código Processo Civil (CPC) que, como se sabe, estes 

diplomas entraram em vigor no pretérito ano de 2014. 

Com a vacio legis de 30 dias, o RGPPC entrou em vigor no dia 11.out.2015. 

Acrescenta-se que, os dois dispositivos que foram aditados - art.ºs 24.º-A e 44.º-A -, pela Lei 

n.º 24/2017, de 24/05, entraram em vigor em 23.jun.2017. 

 

O Departamento de Formação do SFJ 
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 REGIME GERAL DO PROCESSO TUTELAR CÍVEL 

Aprovado pela Lei n.º 141/2015, de 8 de setembro e alterado pela Lei n.º 24/2017, 

de 24 de maio 

 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

Artigo 1.º 

Objeto 

O Regime Geral do Processo Tutelar Cível, do-
ravante designado RGPTC, regula o processo 
aplicável às providências tutelares cíveis e respe-
tivos incidentes. 

Artigo 2.º 

Âmbito 

O RGPTC não é aplicável ao processo de ado-
ção e respetivos procedimentos preliminares, os 
quais são regulados em diploma próprio. 

Artigo 3.º 

Providências tutelares cíveis 

Para efeitos do RGPTC, constituem providên-
cias tutelares cíveis: 

a) A instauração da tutela e da administração 
de bens; 

b) A nomeação de pessoa que celebre negócio 
em nome da criança e, bem assim, a nomeação 
de curador geral que represente, extrajudicial-
mente, a criança sujeita às responsabilidades 
parentais; 

c) A regulação do exercício das responsabili-

dades parentais e o conhecimento das questões a 
este respeitantes; 

d) A fixação dos alimentos devidos à criança e 
aos filhos maiores ou emancipados a que se refe-
re o artigo 1880.º do Código Civil e a execução 
por alimentos; 

e) A entrega judicial de criança; 

f) A autorização do representante legal da cri-
ança à prática de certos atos, a confirmação dos 
que tenham sido praticados sem autorização e as 

providências acerca da aceitação de liberalida-
des; 

g) A determinação da caução que os pais de-
vam prestar a favor dos seus filhos ainda crian-

ças; 

h) A inibição, total ou parcial, e o estabeleci-
mento de limitações ao exercício das responsabi-
lidades parentais; 

i) A averiguação oficiosa da maternidade e da 
paternidade; 

j) A determinação, em caso de desacordo dos 
pais, do nome e apelidos da criança; 

k) A constituição da relação de apadrinhamen-
to civil e a sua revogação; 

l) A regulação dos convívios da criança com os 

irmãos e ascendentes. 

Artigo 4.º 

Princípios orientadores 

1 — Os processos tutelares cíveis regulados 
no RGPTC regem-se pelos princípios orientadores 
de intervenção estabelecidos na lei de proteção 
de crianças e jovens em perigo e ainda pelos 
seguintes: 

a) Simplificação instrutória e oralidade — a 

instrução do processo recorre preferencialmente 
a formas e a atos processuais simplificados, no-
meadamente, no que concerne à audição da cri-
ança que deve decorrer de forma compreensível, 

ao depoimento dos pais, familiares ou outras 
pessoas de especial referência afetiva para a 
criança,e às declarações da assessoria técnica, 

prestados oralmente e documentados em auto; 

b) Consensualização — os conflitos familiares 
são preferencialmente dirimidos por via do con-
senso, com recurso a audição técnica especiali-
zada e ou à mediação, e, excecionalmente, rela-
tados por escrito; 

c) Audição e participação da criança — a cri-
ança, com capacidade de compreensão dos as-
suntos em discussão, tendo em atenção a sua 
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idade e maturidade, é sempre ouvidasobre as 
decisões que lhe digam respeito, preferencial-

mente com o apoio da assessoria técnica ao tri-
bunal, sendo garantido, salvo recusa fundamen-
tada do juiz, o acompanhamento por adulto da 
sua escolha sempre que nisso manifeste interes-
se. 

2 — Para efeitos do disposto na alínea c) do 
número anterior, o juiz afere, casuisticamente e 

por despacho, a capacidade de compreensão dos 
assuntos em discussão pela criança, podendo 

para o efeito recorrer ao apoio da assessoria 
técnica. 

Artigo 5.º 

Audição da criança 

1 — A criança tem direito a ser ouvida, sendo 

a sua opinião tida em consideração pelas autori-
dades judiciárias na determinação do seu superi-
or interesse. 

2 — Para efeitos do disposto no número ante-
rior, o juiz promove a audição da criança, a qual 
pode ter lugar em diligência judicial especialmen-

te agendada para o efeito. 

3 — A audição da criança é precedida da pres-
tação de informação clara sobre o significado e 
alcance da mesma. 

4 — A audição da criança respeita a sua espe-
cífica condição, garantindo-se, em qualquer caso, 
a existência de condições adequadas para o efei-

to, designadamente: 

a) A não sujeição da criança a espaço ou am-
biente intimidatório, hostil ou inadequado à sua 
idade, maturidadee características pessoais; 

b) A intervenção de operadores judiciários 
com formação adequada. 

5 — Tendo em vista o cumprimento do dispos-

to no número anterior, privilegia-se a não utiliza-

ção de traje profissional aquando da audição da 
criança. 

6 — Sempre que o interesse da criança o jus-
tificar, o tribunal, a requerimento ou oficiosamen-
te, pode proceder à audição da criança, em qual-

quer fase do processo, a fim de que o seu de-
poimento possa ser considerado como meio pro-
batório nos atos processuais posteriores, incluin-
do o julgamento. 

7 — A tomada de declarações obedece às se-
guintes regras: 

a) A tomada de declarações é realizada em 
ambiente informal e reservado, com vista a ga-

rantir, nomeadamente, a espontaneidade e a 
sinceridade das respostas, devendo a criança ser 
assistida no decurso do ato processual por um 
técnico especialmente habilitado para o seu 
acompanhamento, previamente designado para o 
efeito; 

b) A inquirição é feita pelo juiz, podendo o Mi-

nistério Público e os advogados formular pergun-
tas adicionais; 

c) As declarações da criança são gravadas 
mediante registo áudio ou audiovisual, só poden-
do ser utilizados outros meios técnicos idóneos a 
assegurar a reprodução integral daquelas quando 
aqueles meios não estiverem disponíveis e dan-

do-se preferência, em qualquer caso, à gravação 
audiovisual sempre que a natureza do assunto a 
decidir ou o interesse da criança assim o exi-
girem; 

d) Quando em processo-crime a criança tenha 
prestado declarações para memória futura, po-

dem estas ser consideradas como meio probató-
rio no processo tutelar cível; 

e) Quando em processo de natureza cível a 

criança tenha prestado declarações perante o juiz 
ou Ministério Público, com observância do princí-
pio do contraditório, podem estas ser considera-
das como meio probatório no processo tutelar 

cível; 

f) A tomada de declarações nos termos das 
alíneas anteriores não prejudica a prestação de 
depoimento em audiência de julgamento, sempre 
que ela deva ser possível e não puser em causa a 
saúde física e psíquica e o desenvolvimento inte-
gral da criança; 

g) Em tudo o que não contrarie este preceito, 
aplica-se, com as necessárias adaptações, o re-
gime processual civil previsto para a prova ante-
cipada. 

Artigo 6.º 

Competência principal das secções de famí-

lias e menores 

Compete às secções de família e menores da 
instância central do tribunal de comarca em ma-
téria tutelar cível: 

a) Instaurar a tutela e a administração de 
bens; 

b) Nomear pessoa que celebre negócios em 

nome da criança e, bem assim, nomear curador 
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geral que represente, extrajudicialmente, a crian-
ça sujeita às responsabilidades parentais; 

c) Regular o exercício das responsabilidades 
parentais e conhecer das questões a este respei-
tantes; 

d) Fixar os alimentos devidos à criança e aos 
filhos maiores ou emancipados a que se refere o 
artigo 1880.º do Código Civil e preparar e julgar 
as execuções por alimentos; 

e) Ordenar a entrega judicial de criança; 

f) Autorizar o representante legal da criança a 
praticar certos atos, confirmar os que tenham 
sido praticados sem autorização e providenciar 
acerca da aceitação de liberalidades; 

g) Decidir acerca da caução que os pais de-
vam prestar a favor dos seus filhos ainda crian-

ças; 

h) Decretar a inibição, total ou parcial, e esta-
belecer limitações ao exercício das responsabili-
dades parentais; 

i) Proceder à averiguação oficiosa da materni-
dade e da paternidade; 

j) Decidir, em caso de desacordo dos pais, so-

bre o nome e apelidos da criança; 

k) Constituir a relação de apadrinhamento civil 
e decretar a sua revogação; 

l) Regular os convívios da criança com os ir-
mãos e ascendentes. 

Artigo 7.º 

Competência acessória das secções de famí-
lia e menores 

Compete ainda às secções de família e meno-
res: 

a) Havendo tutela ou administração de bens, 
determinar a remuneração do tutor ou adminis-

trador, conhecer da escusa, exoneração ou re-

moção do tutor, administrador ou vogal do con-
selho de família, exigir e julgar as contas, autori-
zar a substituição da hipoteca legal e determinar 
o reforço e substituição da caução prestada, e 
nomear curador especial que represente a crian-
ça extrajudicialmente; 

b) Nomear curador especial que represente a 
criança em qualquer processo tutelar; 

c) Decidir acerca do reforço e substituição da 
caução prestada a favor dos filhos ainda crian-
ças; 

d) Exigir e julgar as contas que os pais devam 
prestar; e) Conhecer de quaisquer outros inci-

dentes dos processos referidos no artigo anterior. 

Artigo 8.º 

Secções da instância local 

1 — Fora das áreas abrangidas pela jurisdição 
das secções de família e menores, cabe às sec-
ções cíveis da instância local conhecer das causas 
que àquelas estão atribuídas. 

2 — Sem prejuízo do disposto no número an-
terior, em caso de não ocorrer desdobramento, 
cabe às secções de competência genérica da 
instância local conhecer das causas ali referidas, 
conforme o disposto na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 130.º da Lei n.º 62/2013, de 26 de agosto. 

3 — Nos casos previstos nos números anterio-

res, o tribunal constitui-se em secção de família e 
menores. 

Artigo 9.º 

Competência territorial 

1 — Para decretar as providências tutelares 
cíveis é competente o tribunal da residência da 

criança no momento em que o processo foi ins-
taurado. 

2 — Sendo desconhecida a residência da cri-
ança, é competente o tribunal da residência dos 
titulares das responsabilidades parentais. 

3 — Se os titulares das responsabilidades pa-
rentais tiverem residências diferentes, é compe-

tente o tribunal da residência daquele que exer-
cer as responsabilidades parentais. 

4 — No caso de exercício conjunto das res-
ponsabilidades parentais, é competente o tribunal 
da residência daquele com quem residir a criança 
ou, em situações de igualdade de circunstâncias, 
o tribunal em que a providência tiver sido reque-

rida em primeiro lugar. 

5 — Se alguma das providências disser respei-
to a duas crianças, filhos dos mesmos progenito-
res e residentes em comarcas diferentes, é com-
petente o tribunal em que a providência tiver 
sido requerida em primeiro lugar. 

6 — Se alguma das providências disser respei-
to a mais do que duas crianças, filhos dos mes-
mos progenitores e residentes em comarcas dife-
rentes, é competente o tribunal da residência do 
maior número delas. 
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7 — Se no momento da instauração do pro-
cesso a criança residir no estrangeiro e o tribunal 

português for internacionalmente competente, é 
competente para apreciar e decidir a causa o 
tribunal da residência do requerente ou do reque-
rido. 

8 — Quando o requerente e o requerido resi-
dam no estrangeiro e o tribunal português for 
internacionalmente competente, o conhecimento 

da causa pertence à secção da instância central 
de família e menores de Lisboa, na Comarca de 

Lisboa. 

9 — Sem prejuízo das regras de conexão e do 
previsto em lei especial, são irrelevantes as mo-
dificações de facto que ocorram após a instaura-
ção do processo. 

Artigo 10.º 

Exceção de incompetência territorial 

1 — A incompetência territorial pode ser de-
duzida até decisão final, devendo o tribunal co-
nhecer dela oficiosamente. 

2 — Para julgar a exceção, o tribunal pode or-

denar as diligências que entender necessárias. 

Artigo 11.º 

Competência por conexão 

1 — Se, relativamente à mesma criança, fo-
rem instaurados, separadamente, processo tute-
lar cível e processo de promoção e proteção, 
incluindo os processos perante a comissão de 

proteção de crianças e jovens, ou processo tute-
lar educativo, devem os mesmos correr por 
apenso, independentemente do respetivo estado, 
sendo competente para deles conhecer o juiz do 
processo instaurado em primeiro lugar. 

2 — O disposto no número anterior não se 
aplica às providências tutelares cíveis relativas à 

averiguação oficiosa da maternidade ou da pa-

ternidade, nem às que sejam da competência das 
conservatórias do registo civil, ou às que respei-
tem a mais que uma criança. 

3 — Estando pendente ação de divórcio ou de 
separação judicial, os processos de regulação do 

exercício das responsabilidades parentais, de 
prestação de alimentos e de inibição do exercício 
das responsabilidades parentais correm por 
apenso àquela ação. 

4 — Quando o processo tutelar cível respeitar a 
mais do que uma criança, pode ser instaurado um 
único processo e, tendo sido instaurados proces-

sos distintos, pode proceder-se à apensação de 
todos eles ao que foi instaurado em primeiro lu-

gar, se as relações familiares assim o justificarem. 

5 — A incompetência territorial não impede a 
observância do disposto nos n.ºs 1, 3 e 4. 

CAPÍTULO II 

Disposições processuais comuns 

Artigo 12.º 

Natureza dos processos 

Os processos tutelares cíveis têm a natureza 
de jurisdição voluntária. 

Artigo 13.º 

Processos urgentes 

Correm durante as férias judiciais os proces-
sos tutelares cíveis cuja demora possa causar 
prejuízo aos interesses da criança. 

Artigo 14.º 

Prazo e seu excesso 

1 — Na falta de disposição especial, é de 10 
dias o prazo para a prática de qualquer ato pro-
cessual. 

2 — Os despachos ou promoções de mero expe-

diente, bem como os considerados urgentes, de-
vem ser proferidos no prazo máximo de dois dias. 

3 — Decorridos três meses sobre o termo do 
prazo fixado para a prática de ato próprio do juiz 
sem que o mesmo tenha sido praticado, deve o 
juiz consignar a concreta razão da inobservância 
do prazo. 

4 — A secretaria envia, mensalmente, ao pre-
sidente do tribunal informação discriminada dos 
casos em que se mostrem decorridos três meses 
sobre o termo do prazo fixado para a prática de 

ato próprio do juiz, ainda que o ato tenha sido 
entretanto praticado, incumbindo ao presidente 
do tribunal, no prazo de 10 dias a contar da data 

de receção da informação, remeter o expediente 
à entidade com competência disciplinar. 

Artigo 15.º 

Notificações e convocatórias  

As notificações e as convocatórias para com-
parecer no tribunal ou noutros locais designados 

são realizadas, em regra, através do meio técnico 
mais expedito e adequado ao efeito pretendido, 



 
 
 
 

REGIME GERAL DO PROCESSO TUTELAR CÍVEL 

 ______________________________________________________________________________ 
 

 ______________________________________________________________________________ 

9  

 

só se admitindo o recurso ao registo postal quan-
do aquelas não puderem ser realizadas nos ter-

mos referidos. 

Artigo 16.º 

Processamento 

As providências a que se refere o artigo 7.º, 
com exceção da prestação de contas, correm nos 
autos em que tenha sido decretada a providência 
principal, e os restantes incidentes dos processos 

tutelares cíveis correm por apenso. 

Artigo 17.º 

Iniciativa processual 

1 — Salvo disposição expressa e sem prejuízo 
do disposto nos artigos 52.º e 58.º, a iniciativa 
processual cabe ao Ministério Público, à criança 
com idade superior a 12 anos, aos ascendentes, 

aos irmãos e ao representante legal da criança. 

2 — Compete especialmente ao Ministério Pú-
blico instruir e decidir os processos de averigua-
ção oficiosa, representar as crianças em juízo, 
intentando ações em seu nome, requerendo 
ações de regulação e a defesa dos seus direitos e 

usando de quaisquer meios judiciais necessários 
à defesa dos seus direitos e superior interesse, 
sem prejuízo das demais funções que estão atri-
buídas por lei. 

3 — O Ministério Público está presente em to-
das as diligências e atos processuais presididos 
pelo juiz. 

Artigo 18.º 

Constituição de advogado 

1 — Nos processos previstos no RGPTC é obri-
gatória a constituição de advogado na fase de 
recurso. 

2 — É obrigatória a nomeação de advogado à 

criança, quando os seus interesses e os dos seus 

pais, representante legal ou de quem tenha a 
guarda de facto, sejam conflituantes, e ainda 
quando a criança com maturidade adequada o 
solicitar ao tribunal. 

Artigo 19.º 

Juiz singular 

As causas referidas nos artigos 6.º e 7.º são 
sempre julgadas por juiz singular, com exceção 
da constituição do vínculo do apadrinhamento 
civil. 

Artigo 20.º 

Assessoria técnica 

1 — As secções de família e menores são as-
sessoradas por equipas técnicas multidisciplina-
res, funcionando, de preferência, junto daquelas. 

2 — Compete às equipas técnicas multidisci-
plinares apoiar a instrução dos processos tutela-
res cíveis e seus incidentes, apoiar as crianças 
que intervenham nos processos e acompanhar a 

execução das decisões, nos termos previstos no 

RGPTC. 

3 — Por razões de segurança, os técnicos das 
equipas multidisciplinares podem ser ouvidos 
sem a presença das partes, mas na presença dos 
advogados destas, garantindo-se, em qualquer 
caso, o contraditório. 

4 — Sem prejuízo de outra ordem que venha 
a ser definida pelo tribunal, os técnicos das equi-
pas multidisciplinares são ouvidos em audiência, 
antes dos demais convocados, sendo dispensados 
logo que possível. 

5 — Sempre que possível e adequado, a as-

sessoria técnica prestada ao tribunal relativa-
mente a cada criança e respetiva família é assu-

mida pelo mesmo técnico com a função de gestor 
de processo, inclusive no que respeita a proces-
sos de promoção e proteção. 

Artigo 21.º 

Instrução 

1 — Tendo em vista a fundamentação da deci-
são, o juiz: 

a) Toma depoimento às partes, aos familiares 
e outras pessoas cuja relevância para a causa 
reconheça, designadamente, pessoas de especial 
referência afetiva para a criança, ficando os de-
poimentos documentados em auto; 

b) Ordena, sempre que entenda conveniente, 

a audição técnica especializada e ou mediação 
das partes, nos termos previstos nos artigos 23.º 
e 24.º; 

c) Toma declarações aos técnicos das equipas 
multidisciplinares de assessoria técnica; 

d) Sem prejuízo da alínea anterior, solicita in-
formações às equipas multidisciplinares de asses-
soria técnica ou, quando necessário e útil, a enti-
dades externas, com as finalidades previstas no 
RGPTC, a realizar no prazo de 30 dias; 
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e) Solicita a elaboração de relatório, por parte 
da equipa multidisciplinar de assessoria técnica, 

nos termos previstos no n.º 4, no prazo de 60 
dias. 

2 — Para efeitos do disposto na alínea c) do 
número anterior, o tribunal notifica o técnico com 
a antecedência mínima de 10 dias, remetendo-
lhe toda a informação relevante constante do 
processo. 

3 — As entidades públicas e privadas têm o 

dever de colaborar com o tribunal, prestando as 
informações de que disponham e que lhes forem 
solicitadas. 

4 — Para efeitos do disposto no n.º 2 do arti-
go anterior, as entidades públicas e privadas 
colaboram com as equipas multidisciplinares de 

assessoria técnica, disponibilizando a informação 
relevante que lhes seja solicitada. 

5 — Só há lugar a relatório nos processos e 
nos casos expressamente previstos no capítulo 
seguinte, quando a sua realização se revelar de 
todo indispensável depois de esgotadas as for-

mas simplificadas de instrução, nomeadamente 
se forem insuficientes os depoimentos e as in-
formações a que se referem as alíneas a), c) e d) 

do n.º 1. 

6 — O despacho que ordena o relatório deve 
circunscrever o seu objeto. 

Artigo 22.º 

Assessoria técnica externa  

1 — Em qualquer fase do processo e sempre 
que o entenda necessário, o juiz pode nomear ou 
requisitar assessores técnicos externos, a fim de 
assistirem a diligências, prestarem esclarecimen-
tos, realizarem exames ou elaborarem pareceres. 

2 — Quando o juiz nomear ou requisitar as-

sessores técnicos externos que prestem serviços 
em instituições públicas ou privadas, devem es-

tas prestar toda a colaboração, prevalecendo o 
serviço do tribunal sobre qualquer outro, salvo no 
caso de escusa justificada. 

3 — Aos assessores técnicos externos apli-

cam-se as regras do Código do Processo Civil 
relativas às causas de impedimento, de suspeição 
e de dispensa legal do exercício da função de 
perito. 

 

 

Artigo 23.º 

Audição técnica especializada  

1 — O juiz pode, a todo o tempo e sempre 
que o considere necessário, determinar audição 
técnica especializada, com vista à obtenção de 
consensos entre as partes. 

2 — A audição técnica especializada em maté-
ria de conflito parental consiste na audição das 
partes, tendo em vista a avaliação diagnóstica 

das competências parentais e a aferição da dis-

ponibilidade daquelas para um acordo, designa-
damente em matéria de regulação do exercício 
das responsabilidades parentais, que melhor sal-
vaguarde o interesse da criança. 

3 — A audição técnica especializada inclui a 
prestação de informação centrada na gestão do 

conflito. 

Artigo 24.º 

Mediação 

1 — Em qualquer estado da causa e sempre 
que o entenda conveniente, designadamente em 
processo de regulação do exercício das responsa-

bilidades parentais, oficiosamente com o consen-

timento dos interessados ou a requerimento des-
tes, pode o juiz determinar a intervenção de ser-
viços públicos ou privados de mediação. 

2 — Para efeitos do disposto no número ante-
rior, compete ao juiz informar os interessados 
sobre a existência e os objetivos dos serviços de 

mediação familiar. 

3 — O juiz homologa o acordo obtido por via de 
mediação se este satisfizer o interesse da criança. 

Artigo 24.º-A 

Inadmissibilidade do recurso à audição téc-
nica especializada e à mediação  

O recurso à audição técnica especializada e à 

mediação, previstas nos artigos anteriores, não é 
admitido entre as partes quando: 

a) For decretada medida de coação ou aplica-
da pena acessória de proibição de contacto entre 
progenitores, ou 

b) Estiverem em grave risco os direitos e a 

segurança de vítimas de violência doméstica e de 
outras formas de violência em contexto familiar, 
como maus tratos ou abuso sexual de crianças. 
 ________________________  

- Aditado pelo art.º 5.º da Lei n.º 24/2017, de 24 de maio. 

 ____________________________ 
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Artigo 25.º 

Contraditório 

1 — As partes têm direito a conhecer as in-
formações, as declarações da assessoria técnica 
e outros depoimentos, processados de forma oral 
e documentados em auto, relatórios, exames e 
pareceres constantes do processo, podendo pedir 
esclarecimentos, juntar outros elementos ou re-
querer a solicitação de informações que conside-

rem necessárias. 

2 — O juiz indefere, por despacho irrecorrível, 
os requerimentos apresentados que se mostrem 
inúteis, de realização impossível ou com intuito 
manifestamente dilatório. 

3 — É garantido o contraditório relativamente 
às provas que forem obtidas pelos meios previs-

tos no n.º 1. 

Artigo 26.º 

Dever de cooperação de agentes consulares  

O tribunal e o Ministério Público podem dirigir-
se, nos termos da lei processual e do regulamen-
to consular, aos agentes consulares portugueses 

e requisitar a sua intervenção ou auxílio quanto a 

medidas e providências relativas a crianças sob 
sua jurisdição, bem como solicitar o auxílio e os 
bons ofícios dos agentes consulares estrangeiros 
em Portugal quanto a crianças de outros países 
residentes em território nacional. 

Artigo 27.º 

Conjugação de decisões 

1 — As decisões que apliquem medidas tutela-
res cíveis e de promoção e proteção, ainda que 
provisórias, devem conjugar-se e harmonizar-se 
entre si, tendo em conta o superior interesse da 
criança. 

2 — Para efeitos do disposto no número ante-

rior, o juiz, por despacho fundamentado, proce-
de, se necessário, à revisão da medida anterior-
mente decretada. 

3 — No caso de, em processo tutelar cível, se 
obterem indícios de uma situação de perigo para 
a criança, o Ministério Público requer, por apen-

so, o processo judicial de promoção e proteção e, 
se necessário, a aplicação de medida judicial de 
proteção da criança. 

 

 

Artigo 28.º 

Decisões provisórias e cautelares  

1 — Em qualquer estado da causa e sempre 
que o entenda conveniente, a requerimento ou 
oficiosamente, o tribunal pode decidir provisori-
amente questões que devam ser apreciadas a 
final, bem como ordenar as diligências que se 
tornem indispensáveis para assegurar a execução 
efetiva da decisão. 

2 — Podem também ser provisoriamente alte-

radas as decisões já tomadas a título definitivo. 

3 — Para efeitos do disposto no presente arti-
go, o tribunal procede às averiguações sumárias 
que tiver por convenientes. 

4 — O tribunal ouve as partes, exceto quando 
a audiência puser em risco sério o fim ou a eficá-

cia da providência. 

5 — Quando as partes não tiverem sido ouvi-
das antes do decretamento da providência, é-
lhes lícito, em alternativa, na sequência da notifi-
cação da decisão que a decretou: 

a) Recorrer, nos termos gerais, quando en-

tenda que, face aos elementos apurados, ela não 

devia ter sido deferida; 

b) Deduzir oposição, quando pretenda alegar 
factos ou produzir meios de prova não tidos em 
conta pelo tribunal e que possam afastar os fun-
damentos da providência ou determinem a sua 
redução. 

Artigo 29.º 

Audiência de discussão e julgamento  

1 — Quando haja lugar a audiência de discus-
são e julgamento, esta efetua-se nos seguintes 
termos: 

a) Estando presentes ou representadas as 
partes, o juiz procura conciliá-las, tomando de-

clarações às que estiverem presentes; 

b) Se não conseguir a conciliação, passa-se à 
produção de prova, que se inicia com a tomada de 
declarações às partes que estiverem presentes; 

c) Finda a produção da prova, é dada a pala-
vra ao Ministério Público e aos advogados consti-

tuídos, podendo cada um usar dela uma só vez e 
por tempo que não exceda 30 minutos. 

2 — Atendendo à complexidade da causa, o 
juiz pode determinar o alargamento do tempo 
para o uso da palavra, previsto na alínea c) do 
número anterior. 
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3 — A audiência é sempre gravada, devendo 
apenas ser assinalados na ata o início e o termo 

de cada depoimento, declaração, informação, 
esclarecimento, requerimento e respetiva respos-
ta, despacho, decisão e alegações orais. 

4 — A audiência só pode ser adiada uma vez 
por falta das partes, dos seus advogados ou tes-
temunhas. 

5 — Se a audiência for adiada por impedimen-

to do tribunal, deve ficar consignado nos autos o 

respetivo fundamento. 

6 — Quando o adiamento se dever à realiza-
ção de outra diligência, deve ainda ser identifica-
do o processo a que respeita. 

Artigo 30.º 

Princípio da plenitude da assistência do juiz  

1 — Se durante a audiência de discussão e 
julgamento falecer ou se impossibilitar perma-
nentemente o juiz, repetem-se os atos já prati-
cados. 

2 — Sendo temporária a impossibilidade, in-
terrompe-se a audiência pelo tempo indispensá-

vel a não ser que as circunstâncias aconselhem a 

repetição dos atos já praticados, o que é decidido 
sem recurso, mas em despacho fundamentado, 
pelo juiz substituto. 

3 — O juiz substituto continua a intervir, não 
obstante o regresso ao serviço do juiz efetivo. 

4 — O juiz que for transferido, promovido ou 

aposentado conclui o julgamento, exceto se a 
aposentação tiver por fundamento a incapacidade 
física, moral ou profissional para o exercício do 
cargo ou se for preferível a repetição dos atos já 
praticados em julgamento. 

5 — Nos casos de transferência ou promoção, 
o juiz elabora também a sentença. 

Artigo 31.º 

Continuidade da audiência 

1 — A audiência é contínua, só podendo ser 
interrompida por motivos de força maior ou abso-
luta necessidade ou nos casos previstos no n.º 2 
do artigo anterior. 

2 — Se não for possível concluir a audiência 
num dia, esta é suspensa, e o juiz, mediante 
acordo das partes, marca a continuação para a 
data mais próxima; se a continuação não ocorrer 
dentro dos 30 dias imediatos, por impedimento 
do tribunal ou por impedimento dos mandatários 

em consequência de outro serviço judicial já 
marcado, deve o respetivo motivo ficar consigna-

do em ata, identificando-se expressamente a 
diligência e o processo a que respeita. 

3 — Para efeitos do disposto no número ante-
rior, não é considerado o período das férias judi-
ciais, nem o período em que, por motivo estra-
nho ao tribunal, os autos aguardem a realização 
de diligências de prova. 

4 — As pessoas que tenham sido ouvidas não 

podem ausentar-se sem autorização do juiz, que 
a não concede quando haja oposição de qualquer 
das partes. 

Artigo 32.º 

Recursos 

1 — Salvo disposição expressa, cabe recurso 

das decisões que se pronunciem definitiva ou 
provisoriamente sobre a aplicação, alteração ou 
cessação de medidas tutelares cíveis. 

2 — Sem prejuízo do disposto no artigo 63.º, 
podem recorrer o Ministério Público e as partes, 
os pais, o representante legal e quem tiver a 

guarda de facto da criança. 

3 — Os recursos são processados e julgados 
como em matéria cível, sendo o prazo de alega-
ções e de resposta de 15 dias. 

4 — Os recursos têm efeito meramente devo-
lutivo, exceto se o tribunal lhes fixar outro efeito. 

Artigo 33.º 

Direito subsidiário 

1 — Nos casos omissos são de observar, com 
as devidas adaptações, as regras de processo 
civil que não contrariem os fins da jurisdição de 
menores. 

2 — Salvo disposição expressa, são corres-
pondentemente aplicáveis, com as devidas adap-

tações aos processos tutelares cíveis, as disposi-
ções dos artigos 88.º a 90.º da Lei de Proteção 
de Crianças e Jovens em Perigo, aprovada pela 
Lei n.º 147/99, de 1 de setembro, alterada pelas 
Leis n.ºs 31/2003, de 22 de agosto, e 142/2015, 
de 8 de setembro. 
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CAPÍTULO III 

Processos especiais 

SECÇÃO I 

Regulação do exercício das responsabilidades 
parentais e resolução de questões conexas 

Artigo 34.º 

Homologação do acordo 

1 — A homologação do acordo sobre o exercí-
cio das responsabilidades parentais, nos casos de 

divórcio, separação judicial de pessoas e bens, 
declaração de nulidade ou anulação do casamen-
to a que se refere o artigo 1905.º do Código Ci-
vil, é pedida por qualquer dos pais, nos 10 dias 
subsequentes ao trânsito em julgado da sentença 
proferida na respetiva causa. 

2 — Antes de decidir, o juiz pode ordenar as 

diligências que considere necessárias. 

3 — Quando não tenha sido pedida homologa-
ção do acordo ou este não seja homologado, é 
notificado o Ministério Público, que, nos 10 dias 
imediatos, deve requerer a regulação. 

4 — Se o tribunal competente para a regula-

ção não for aquele onde correu termos a ação 
que determinou a sua necessidade, é extraída 
certidão dos articulados, da decisão final e de 
outras peças do processo que sejam indicadas 
pelo juiz ou pelo Ministério Público, a remeter ao 
tribunal onde aquela ação deva ser proposta. 

Artigo 35.º 

Conferência 

1 — Autuado o requerimento ou a certidão, os 
pais são citados para conferência, a realizar nos 
15 dias imediatos. 

2 — O juiz pode também determinar que este-

jam presentes os avós ou outros familiares e 
pessoas de especial referência afetiva para a 

criança. 

3 — A criança com idade superior a 12 anos 
ou com idade inferior, com capacidade para com-
preender os assuntos em discussão, tendo em 
atenção a sua idade e maturidade, é ouvida pelo 
tribunal, nos termos previstos na alínea c) do 

artigo 4.º e no artigo 5.º, salvo se a defesa do 
seu superior interesse o desaconselhar. 

4 — Os pais são obrigados a comparecer pes-
soalmente sob pena de multa, apenas podendo 
fazer-se representar por mandatário judicial ou 

por seus ascendentes ou irmãos, com poderes 
especiais para intervir no ato, no caso de esta-

rem impossibilitados de comparecer ou de residi-
rem fora do município da sede da instância cen-
tral ou local onde a conferência se realize, sem 
prejuízo de serem ouvidos por teleconferência a 
partir do núcleo de secretaria da área da sua 
residência. 

Artigo 36.º 

Ausência dos pais 

Se algum dos pais estiver ausente em parte 
incerta, a convocação para a conferência é reali-
zada por meio de editais, nos termos do Código 
de Processo Civil. 

Artigo 37.º 

Acordo ou falta de comparência de algum 

dos pais 

1 — Estando ambos os pais presentes ou re-
presentados, o juiz procura obter acordo que 
corresponda aos interesses da criança sobre o 
exercício das responsabilidades parentais. 

2 — Se conseguir obter o acordo, o juiz faz 

constar do auto da conferência o que for acorda-
do e dita a sentença de homologação. 

3 — Se faltarem um ou ambos os pais e não 
se fizerem representar, o juiz ouve as pessoas 
que estejam presentes, fazendo exarar em auto 
as suas declarações, e manda proceder às dili-
gências de instrução necessárias, nos termos 

previstos no artigo 21.º e decide. 

4 — A conferência não pode ser adiada mais 
de uma vez por falta dos pais ou seus represen-
tantes. 

5 — A conferência já iniciada pode ser sus-
pensa, estabelecendo-se, por período e condições 
determinados, um regime provisório, em consi-

deração pelos interesses da criança. 

Artigo 38.º 

Falta de acordo na conferência 

Se ambos os pais estiverem presentes ou re-
presentados na conferência, mas não chegarem a 
acordo que seja homologado, o juiz decide provi-

soriamente sobre o pedido em função dos ele-
mentos já obtidos, suspende a conferência e 
remete as partes para: 
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a) Mediação, nos termos e com os pressupos-
tos previstos no artigo 24.º, por um período má-

ximo de três meses; ou 

b) Audição técnica especializada, nos termos 
previstos no artigo 23.º, por um período máximo 
de dois meses. 

Artigo 39.º 

Termos posteriores à fase de audição técni-
ca especializada e mediação  

1 — Finda a intervenção da audição técnica 
especializada, o tribunal é informado do resultado 
e notifica as partes para a continuação da confe-
rência a realizar nos cinco dias imediatos, com 
vista à obtenção de acordo da regulação do exer-
cício das responsabilidades parentais. 

2 — Quando houver lugar a processo de me-

diação nos termos previstos no artigo 24.º, o 
tribunal é informado em conformidade. 

3 — Finda a mediação ou decorrido o prazo a 
que se refere a alínea a) do artigo anterior, o juiz 
notifica as partes para a continuação da confe-
rência, que se realiza nos cinco dias imediatos 

com vista à homologação do acordo estabelecido 

em sede de mediação. 

4 — Se os pais não chegarem a acordo, o juiz 
notifica as partes para, em 15 dias, apresenta-
rem alegações ou arrolarem até 10 testemunhas 
e juntarem documentos. 

5 — Findo o prazo das alegações previsto no 

número anterior e sempre que o entenda neces-
sário, o juiz ordena as diligências de instrução, 
de entre as previstas nas alíneas a), c), d) e e) 
do n.º 1 do artigo 21.º 

6 — De seguida, caso não haja alegações nem 
sejam indicadas provas, ouvido o Ministério Pú-
blico, é proferida sentença. 

7 — Se forem apresentadas alegações ou 

apresentadas provas, tem lugar a audiência de 
discussão e julgamento no prazo máximo de 30 
dias. 

8 — As testemunhas são apresentadas pelas 
partes no dia do julgamento. 

9 — Atendendo à natureza e extensão da pro-
va, pode o juiz, por decisão irrecorrível, admitir a 
inquirição de testemunhas para além do previsto 
no n.º 4. 

 

Artigo 40.º 

Sentença 

1 — Na sentença, o exercício das responsabi-
lidades parentais é regulado de harmonia com os 
interesses da criança, devendo determinar-se 
que seja confiada a ambos ou a um dos progeni-
tores, a outro familiar, a terceira pessoa ou a 
instituição de acolhimento, aí se fixando a resi-
dência daquela. 

2 — É estabelecido regime de visitas que re-

gule a partilha de tempo com a criança, podendo 
o tribunal, no interesse desta e sempre que se 
justifique, determinar que tais contactos sejam 
supervisionados pela equipa multidisciplinar de 
assessoria técnica, nos termos que forem orde-
nados pelo tribunal. 

3 — Excecionalmente, ponderando o superior 
interesse da criança e considerando o interesse 
na manutenção do vínculo afetivo com o visitan-
te, pode o tribunal, pelo período de tempo que se 
revele estritamente necessário, ordenar a sus-
pensão do regime de visitas. 

4 — Quando for caso disso, a sentença pode 
determinar que a administração dos bens do filho 
seja exercida pelo progenitor a quem a criança 

não foi confiada. 

5 — Quando o filho for confiado a terceira 
pessoa ou a instituição de acolhimento, o tribunal 
decide a qual dos progenitores compete o exercí-

cio das responsabilidades parentais na parte não 
abrangida pelos poderes e deveres que àqueles 
devem ser atribuídos para o adequado desempe-
nho das suas funções. 

6 — Nos casos em que julgue haver risco de 
incumprimento da decisão, o juiz pode determi-
nar o acompanhamento da execução do regime 

estabelecido pelos serviços de assessoria técnica, 
por período de tempo a fixar. 

7 — Nos casos previstos no número anterior, 

os serviços de assessoria técnica informam o 
tribunal sobre a forma como decorre a execução 
da decisão, com a periodicidade por ele fixada, 

ou antes de decorrido tal prazo, oficiosamente, 
sempre que ocorra incumprimento reiterado ou 
gravoso do regime fixado. 

8 — Quando for caso disso, a sentença pode 
determinar que o exercício das responsabilidades 
parentais relativamente a questões de particular 
importância na vida do filho caiba em exclusivo a 

um dos progenitores. 
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9 — Para efeitos do disposto no número ante-
rior e salvo prova em contrário, presume-se con-

trário ao superior interesse da criança o exercício 
em comum das responsabilidades parentais 
quando seja decretada medida de coação ou apli-
cada pena acessória de proibição de contacto 
entre os progenitores. 

10 — Nos casos previstos no número anterior, 
o regime de visitas pode ser condicionado, con-

templando a mediação de profissionais especiali-
zados ou, verificando-se os respetivos pressupos-

tos, suspenso nos termos do n.º 3. 

Artigo 41.º 

Incumprimento 

1 — Se, relativamente à situação da criança, 
um dos pais ou a terceira pessoa a quem aquela 

haja sido confiada não cumprir com o que tiver 
sido acordado ou decidido, pode o tribunal, oficio-
samente, a requerimento do Ministério Público ou 
do outro progenitor, requerer, ao tribunal que no 
momento for territorialmente competente, as dili-
gências necessárias para o cumprimento coercivo 

e a condenação do remisso em multa até vinte 
unidades de conta e, verificando-se os respetivos 
pressupostos, em indemnização a favor da crian-

ça, do progenitor requerente ou de ambos. 

2 — Se o acordo tiver sido homologado pelo 
tribunal ou este tiver proferido a decisão, o re-
querimento é autuado por apenso ao processo 

onde se realizou o acordo ou foi proferida deci-
são, para o que será requisitado ao respetivo 
tribunal, se, segundo as regras da competência, 
for outro o tribunal competente para conhecer do 
incumprimento. 

3 — Autuado o requerimento, ou apenso este 
ao processo, o juiz convoca os pais para uma 

conferência ou, excecionalmente, manda notificar 
o requerido para, no prazo de cinco dias, alegar o 
que tiver por conveniente. 

4 — Na conferência, os pais podem acordar na 
alteração do que se encontra fixado quanto ao 
exercício das responsabilidades parentais, tendo 

em conta o interesse da criança. 

5 — Não comparecendo na conferência nem 
havendo alegações do requerido, ou sendo estas 
manifestamente improcedentes, no incumprimen-
to do regime de visitas e para efetivação deste, 
pode ser ordenada a entrega da criança acaute-
lando-se os termos e local em que a mesma se 

deva efetuar, presidindo à diligência a assessoria 
técnica ao tribunal. 

6 — Para efeitos do disposto no número ante-
rior e sem prejuízo do procedimento criminal que 

ao caso caiba, o requerido é notificado para pro-
ceder à entrega da criança pela forma determi-
nada, sob pena de multa. 

7 — Não tendo sido convocada a conferência 
ou quando nesta os pais não chegarem a acordo, 
o juiz manda proceder nos termos do artigo 38.º 
e seguintes e, por fim, decide. 

8 — Se tiver havido condenação em multa e 

esta não for paga no prazo de 10 dias, há lugar à 
execução por apenso ao respetivo processo, nos 
termos legalmente previstos. 

Artigo 42.º 

Alteração de regime 

1 — Quando o acordo ou a decisão final não 

sejam cumpridos por ambos os pais, ou por ter-
ceira pessoa a quem a criança haja sido confiada, 
ou quando circunstâncias supervenientes tornem 
necessário alterar o que estiver estabelecido, 
qualquer um daqueles ou o Ministério Público 
podem requerer ao tribunal, que no momento for 

territorialmente competente, nova regulação do 
exercício das responsabilidades parentais. 

2 — O requerente deve expor sucintamente os 
fundamentos do pedido e: 

a) Se o regime tiver sido estabelecido por 
acordo extrajudicial, juntar ao requerimento: 

i) Certidão do acordo, e do parecer do Ministé-

rio Público e da decisão a que se referem, respe-
tivamente, os n.ºs 4 e 3 do artigo 14.º do Decre-
to-Lei n.º 272/2001, de 13 de outubro, alterado 
pelo Decreto-Lei n.º 324/2007, de 28 de setem-
bro, pela Lei n.º 61/2008, de 31 de outubro, e 
pelo Decreto-Lei n.º 122/2013, de 26 de agosto; 
ou 

ii) Certidão do acordo e da sentença homolo-
gatória; 

b) Se o regime tiver sido fixado pelo tribunal, 
o requerimento é autuado por apenso ao proces-
so onde se realizou o acordo ou foi proferida de-
cisão final, para o que será requisitado ao respe-

tivo tribunal, se, segundo as regras da compe-
tência, for outro o tribunal competente para co-
nhecer da nova ação. 

3 — O requerido é citado para, no prazo de 10 
dias, alegar o que tiver por conveniente. 

4 — Junta a alegação ou findo o prazo para a 
sua apresentação, o juiz, se considerar o pedido 
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infundado, ou desnecessária a alteração, manda 
arquivar o processo, condenando em custas o 

requerente. 

5 — Caso contrário, o juiz ordena o prosse-
guimento dos autos, observando-se, na parte 
aplicável, o disposto nos artigos 35.º a 40.º 

6 — Antes de mandar arquivar os autos ou de 
ordenar o seu prosseguimento, pode o juiz de-
terminar a realização das diligências que conside-

re necessárias. 

Artigo 43.º 

Outros casos de regulação 

1 — O disposto nos artigos anteriores é apli-
cável à regulação do exercício das responsabili-
dades parentais de filhos de cônjuges separados 
de facto, de filhos de progenitores não unidos 

pelo matrimónio e ainda de crianças apadrinha-
das civilmente quando os padrinhos cessem a 
vida em comum. 

2 — Qualquer das pessoas a quem incumba o 
exercício das responsabilidades parentais pode 
requerer a homologação do acordo extrajudicial 

sobre aquele exercício. 

3 — A regulação prevista neste artigo, bem 
como as diligências executórias da decisão judici-
al ou do acordo homologado, podem ser requeri-
das por qualquer das pessoas a quem caiba o 
exercício das responsabilidades parentais ou pelo 
Ministério Público. 

4 — A necessidade da intervenção judicial po-
de ser comunicada ao Ministério Público por 
qualquer pessoa. 

Artigo 44.º 

Falta de acordo dos pais em questões de 
particular importância  

1 — Quando o exercício das responsabilidades 

parentais seja exercido em comum por ambos os 
pais, mas estes não estejam de acordo em algu-
ma questão de particular importância, pode qual-
quer deles requerer ao tribunal a resolução do 
diferendo. 

2 — Autuado o requerimento, seguem-se os 

termos previstos nos artigos 35.º a 40.º 3 — O 
tribunal decide uma vez realizadas as diligências 
que considere necessárias. 

 

 

Artigo 44.º-A 

Regulação urgente 

1 — Quando seja decretada medida de coação 
ou aplicada pena acessória de proibição de con-
tacto entre progenitores ou se estiver em grave 
risco os direitos e a segurança das vítimas de 
violência doméstica e de outras formas de violên-
cia em contexto familiar, como maus tratos ou 
abuso sexual de crianças, o Ministério Público 

requer, no prazo máximo de 48 horas após ter 

conhecimento da situação, a regulação ou altera-
ção da regulação do exercício das responsabilida-
des parentais. 

2 — Autuado o requerimento, os progenitores 
são citados para conferência, a realizar nos 5 dias 
imediatos. 

3 — Sempre que os progenitores não che-
guem a acordo ou qualquer deles faltar, é fixado 
regime provisório nos termos do artigo 38.º, 
seguindo-se-lhe os termos posteriores previstos 
nos artigos 39.º e seguintes da presente lei. 

 ________________________  

- Aditado pelo art.º 5.º da Lei n.º 24/2017, de 24 de maio. 

 ____________________________ 

SECÇÃO II 

Alimentos devidos a criança 

Artigo 45.º 

Petição 

1 — Podem requerer a fixação dos alimentos 
devidos a criança, ou a alteração dos anterior-
mente fixados, o seu representante legal, o Mi-
nistério Público, a pessoa à guarda de quem 

aquela se encontre ou o diretor da instituição de 
acolhimento a quem tenha sido confiada. 

2 — A necessidade da fixação ou alteração de 
alimentos pode ser comunicada ao Ministério 

Público por qualquer pessoa. 

3 — O requerimento deve ser acompanhado 
de certidões comprovativas do grau de parentes-

co ou afinidade existentes entre a criança e o 
requerido, de certidão da decisão que anterior-
mente tenha fixado os alimentos e do rol de tes-
temunhas. 

4 — As certidões podem ser requisitadas ofici-
osamente pelo tribunal às entidades competen-
tes, que as passam gratuitamente, quando o 

requerente, por falta de recursos, as não possa 
apresentar. 
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Artigo 46.º 

Conferência 

1 — O juiz designa o dia para uma conferên-
cia, que se realiza nos 15 dias imediatos. 

2 — O requerido é citado para a conferência, 
devendo a ela assistir o requerente e a pessoa 
que tiver a criança à sua guarda, se não for o 
autor, que, para o efeito, são notificados. 

3 — À conferência aplica-se, com as devidas 

adaptações, o disposto no artigo 35.º 

Artigo 47.º 

Contestação e termos posteriores  

1 — Se a conferência não se puder realizar ou 
nela não se chegar a acordo, é imediatamente 
ordenada a notificação do requerido para contes-
tar, devendo, na contestação, ser oferecidos os 

meios de prova. 

2 — Apresentada a contestação ou findo o 
prazo para a apresentação desta, o juiz manda 
proceder às diligências necessárias e à elabora-
ção do relatório sobre os meios do requerido e as 
necessidades da criança. 

3 — Apresentada contestação, há lugar a au-
diência de discussão e julgamento. 

4 — Não tendo havido contestação, o juiz de-
cide. 

SECÇÃO III 

Da efetivação da prestação de alimentos 

Artigo 48.º 

Meios de tornar efetiva a prestação de ali-
mentos  

1 — Quando a pessoa judicialmente obrigada 
a prestar alimentos não satisfizer as quantias em 

dívida nos 10 dias seguintes ao vencimento, ob-
serva-se o seguinte: 

a) Se for trabalhador em funções públicas, 

são-lhe deduzidas as respetivas quantias no ven-
cimento, sob requisição do tribunal dirigida à 
entidade empregadora pública; 

b) Se for empregado ou assalariado, são-lhe 
deduzidas no ordenado ou salário, sendo para o 
efeito notificada a respetiva entidade patronal, 

que fica na situação de fiel depositário; 

c) Se for pessoa que receba rendas, pensões, 
subsídios, comissões, percentagens, emolumen-

tos, gratificações, comparticipações ou rendimen-
tos semelhantes, a dedução é feita nessas pres-

tações quando tiverem de ser pagas ou credita-
das, fazendo-se para tal as requisições ou notifi-
cações necessárias e ficando os notificados na 
situação de fiéis depositários. 

2 — As quantias deduzidas abrangem também 
os alimentos que se forem vencendo e são dire-
tamente entregues a quem deva recebê-las. 

SECÇÃO IV 

Entrega judicial de criança 

Artigo 49.º 

Articulados e termos posteriores  

1 — Se a criança abandonar a casa dos pais 
ou aquela que estes lhe destinaram ou dela for 
retirada, ou se encontrar subtraída à responsabi-

lidade da pessoa ou da instituição a quem esteja 
legalmente confiada, deve a sua entrega serre-
querida ao tribunal com jurisdição na área em 
que ela se encontre. 

2 — O tribunal emite mandados de comparên-
cia para audição imediata da criança na sua pre-

sença, podendo ainda ouvir a pessoa que a tiver 
acolhido, ou em poder de quem ela se encontre. 

3 — Após a realização das diligências previs-
tas anteriormente, o juiz decide ou, se o proces-
so tiver de prosseguir, ordena a citação do Minis-
tério Público e da pessoa que tiver acolhido a 
criança, ou em poder de quem ela se encontre, 

para contestarem no prazo de 10 dias. 

4 — Os citados podem contradizer os factos 
que fundamentamo pedido, ou mostrar que exis-
te decisão capaz de obstar à diligência, ou que foi 
requerida a entrega da criança como preliminar 
ou incidente da ação de inibição do exercício das 
responsabilidades parentais ou de remoção das 

funções tutelares. 

5 — Não havendo contestação, ou sendo esta 
manifestamente improcedente, é imediatamente 
ordenada a entrega e designado o local onde 
deve efetuar-se, só presidindo o juiz à diligência 
quando o julgue conveniente. 

6 — No caso previsto no número anterior, o 
requerido é notificado para proceder à entrega 
pela forma determinada, sob pena de desobedi-
ência. 

7 — Se houver contestação e necessidade de 
provas, o juiz só decide depois de produzidas as 
provas que admitir. 
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Artigo 50.º 

Diligências 

1 — Antes de decretar a entrega da criança, o 
juiz pode ordenar as diligências convenientes, 
nos termos do artigo 21.º 

2 — Se as diligências realizadas mostrarem a 
falta de idoneidade do requerente, este é notifi-
cado para, no prazo de 10 dias, alegar o que 
tiver por conveniente e oferecer provas. 

3 — Se não apresentar alegações e não ofere-
cer provas, a criança é confiada a pessoa ou fa-
mília idóneas, preferindo os familiares obrigados 
a alimentos, ou é acolhida numa instituição de 
acolhimento, conforme parecer mais conveniente. 

4 — No caso de o requerente apresentar ale-
gações e oferecer provas, o juiz decide, depois de 

produzidas as provas que admitir, ordenando a 
entrega ou o acolhimento. 

5 — Quando o requerente da entrega for al-
gum dos pais e estes vivam separados, a criança 
pode ser entregue àquele que o juiz considere 
mais idóneo, sem prejuízo de se definir o seu 

destino em ação de regulação do exercício das 
responsabilidades parentais. 

Artigo 51.º 

Termos posteriores 

Se a criança for entregue ou acolhida e não ti-
ver sido requerida a regulação ou a inibição do 
exercício das responsabilidades parentais, o Mi-

nistério Público deve requerer a providência ade-
quada. 

SECÇÃO V 

Inibição e limitações ao exercício das res-
ponsabilidades parentais 

Artigo 52.º 

Legitimidade e fundamentos da inibição  

O Ministério Público, qualquer familiar da cri-
ança ou pessoa sob cuja guarda se encontre ain-
da que de facto, podem requerer a inibição, total 
ou parcial, doexercício das responsabilidades 
parentais quando qualquer dos pais infrinja cul-
posamente os deveres para com os filhos, com 

grave prejuízo destes, ou quando, por inexperi-
ência, enfermidade, ausência ou outras razões, 
se não mostre em condições de cumprir aqueles 
deveres. 

Artigo 53.º 

Prejudicialidade 

O pedido de inibição do exercício das respon-
sabilidades parentais fica prejudicado se, no pro-
cesso de promoção e proteção pendente, estiver 
promovida a medida prevista na alínea g) do n.º 
1 do artigo 35.º da Lei de Proteção de Crianças e 
Jovens em Perigo, aprovada pela Lei n.º 147/99, 
de 1 de setembro, alterada pelas Leis n.ºs 

31/2003, de 22 de agosto, e 142/2015, de 8 de 

setembro, e até decisão desta. 

Artigo 54.º 

Articulados 

1 — Requerida a inibição, o requerido é citado 
para contestar. 

2 — Com a petição e a contestação, as partes 

devem arrolar testemunhas e requerer quaisquer 
outras diligências de prova. 

Artigo 55.º 

Diligências e audiência de discussão e jul-
gamento 

1 — Se o processo houver de prosseguir, efetu-

am-se as diligências que devam ter lugar antes da 
audiência de discussão e julgamento e que o juiz 
considere necessárias, nos termos do artigo 21.º 

2 — Realizadas as diligências previstas no 
número anterior, tem lugar a audiência de dis-
cussão e julgamento, no prazo máximo de 10 
dias. 

Artigo 56.º 

Sentença 

1 — Na sentença deve o tribunal, segundo o 
seu prudente arbítrio e tomando em consideração 
todas as circunstâncias, fixar os limites da inibi-

ção e os alimentos devidos à criança. 

2 — Julgada procedente a inibição, instaura-se 

a tutela ou outra providência tutelar cível ade-
quada e a administração de bens, se for caso 
disso. 

Artigo 57.º 

Suspensão do exercício das responsabilida-
des parentais e do acolhimento da criança 

1 — Como preliminar ou como incidente da 
ação de inibição do exercício das responsabilida-
des parentais, pode ordenar-se a suspensão des-
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se exercício e o acolhimento da criança, se o 
relatório sumário mostrar que o requerido ou os 

requeridos são manifestamente incapazes, física 
ou moralmente, de cuidar da criança. 

2 — O acolhimento tem lugar em casa de pes-
soa ou família idónea, preferindo os familiares 
obrigados a alimentos ou, não sendo possível, 
em instituição de acolhimento. 

3 — No caso previsto no número anterior, fi-

xa-se logo, provisoriamente, a pensão que os 

pais devem pagar para sustento e educação da 
criança e é lavrado auto de acolhimento em que 
são especificadas as condições em que a criança 
é entregue. 

4 — A suspensão do exercício das responsabi-
lidades parentais e o acolhimento da criança fi-

cam sem efeito nos mesmos casos e termos que 
as providências cautelares, segundo o Código de 
Processo Civil. 

Artigo 58.º 

Outras medidas limitativas do exercício das 
responsabilidades parentais  

1 — O Ministério Público, qualquer familiar da 

criança ou pessoa a cuja guarda esteja confiada, 
ainda que de facto, podem requerer as providên-
cias previstas no n.º 2 do artigo 1920.º do Códi-
go Civil, ou outras que se mostrem necessárias, 
quando a má administração de qualquer dos pais 
ponha em perigo o património do filho e não seja 

caso de inibição do exercício das responsabilida-
des parentais. 

2 — Nos casos referidos no número anterior 
observa-se o disposto nos artigos 54.º a 56.º 

Artigo 59.º 

Levantamento da inibição ou da medida li-
mitativa do exercício das responsabilidades 

parentais 

1 — O requerimento para levantamento da 
inibição ou de medida limitativa do exercício das 
responsabilidades parentais é autuado por apen-
so. 

2 — Se tiver sido instituída tutela ou adminis-

tração de bens ou se tiver sido constituído víncu-
lo de apadrinhamento civil, é notificado, além do 
Ministério Público, o tutor, o administrador dos 
bens ou o padrinho civil, respetivamente, para 
contestar. 

3 — Feita a notificação, observam-se os ter-
mos prescritos para a inibição. 

SECÇÃO VI 

Averiguação oficiosa da maternidade ou da 

paternidade  

Artigo 60.º 

Instrução 

1 — A instrução dos processos de averiguação 
oficiosa para investigação de maternidade ou 
paternidade ou para sua impugnação incumbe ao 
Ministério Público, que pode usar de qualquer 

meio de prova legalmente admitido. 

2 — São obrigatoriamente reduzidos a escrito 
os depoimentos dos pais ou dos presumidos pro-
genitores e as provas que concorram para o es-
clarecimento do tribunal. 

Artigo 61.º 

Carácter secreto do processo 

1 — A instrução do processo é secreta e é 
conduzida por forma a evitar ofensa à reserva e à 
dignidade das pessoas. 

2 — No processo não há lugar a intervenção de 
mandatários judiciais, salvo na fase de recurso. 

3 — As pessoas podem ser assistidas por ad-

vogado nas diligências para que forem convoca-
das. 

Artigo 62.º 

Decisão final do Ministério Público  

1 — Finda a instrução, o Ministério Público 
emite decisão sobre a inviabilidade da ação de 
investigação de maternidade ou paternidade ou 

de impugnação desta, ou, concluindo pela viabili-
dade, propõe a ação de investigação ou de im-
pugnação. 

2 — Nas situações em que não haja lugar à 
propositura da ação a que se refere o artigo an-

terior pelo decurso do prazo a que alude a alínea 
b) do artigo 1809.º do Código Civil, o Ministério 

Público inicia de imediato todas as diligências 
tidas por necessárias à instauração de ação de 
investigação, usando de todos os meios de prova 
já recolhidos no âmbito da instrução da averigua-
ção oficiosa. 

3 — A decisão de inviabilidade proferida pelo 

Ministério Público é notificada aos interessados. 
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Artigo 63.º 

Reapreciação hierárquica 

Da decisão de inviabilidade é admissível rea-
preciação hierárquica, a qual deve ser requerida 
no prazo de 10 dias junto do imediato superior 
hierárquico. 

Artigo 64.º 

Termo de perfilhação 

Quando o presumido progenitor confirme a 

maternidade ou a paternidade, é imediatamente 
lavrado termo da perfilhação, na presença do 
Ministério Público. 

SECÇÃO VII 

Processos regulados no Código de Processo 
Civil 

Artigo 65.º 

Tramitação 

As providências que tenham correspondência 
nos processos e incidentes regulados no Código 
de Processo Civil seguem os termos aí prescritos, 

com as adaptações resultantes do disposto no 
RGPTC. 

SECÇÃO VIII 

Apadrinhamento civil 

Artigo 66.º 

Tramitação 

À constituição e revogação da relação de apa-
drinhamento civil aplicam-se as normas processu-
ais constantes do Regime Jurídico do Apadrinha-
mento Civil, aprovado pela Lei n.º 103/2009, de 
11 de setembro, e o disposto no RGPTC, em tudo 

quanto não contrarie aquele regime especial. 

SECÇÃO IX 

Ação tutelar comum 

Artigo 67.º 

Tramitação 

Sempre que a qualquer providência cível não 
corresponda nenhuma das formas de processo 

previstas nas secções anteriores, o tribunal pode 
ordenar livremente as diligências que repute ne-
cessárias antes de proferir a decisão final. 

 

 



 
 
 
 

Lei n.º 141/2015, de 8 de setembro 

 ______________________________________________________________________________ 
 

 ______________________________________________________________________________ 

21 

 

Lei n.º 141/2015 

de 8 de setembro 

Aprova o Regime Geral do Processo Tutelar Cível, e procede à primeira alteração à 

Lei n.º 103/2009, de 11 de setembro, que estabelece o regime jurídico do apadri-

nhamento civil 

(extrato) 

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o se-
guinte: 

Artigo 1.º 

Objeto 

A presente lei aprova o Regime Geral do Processo Tutelar Cível. 

Artigo 2.º 

Aprovação do Regime Geral do Processo Tutelar Cível 

É aprovado, em anexo à presente lei, que dela faz parte integrante, o Regime Geral do Processo 

Tutelar Cível. 

Artigo 3.º 

Alteração à Lei n.º 103/2009, de 11 de setembro 

Os artigos 7.º, 10.º, 13.º, 19.º e 25.º da Lei n.º 103/2009, de 11 de setembro, que estabelece o 
regime jurídico do apadrinhamento civil, passam a ter a seguinte redação: 

Artigo 4.º 

Disposição transitória 

Até à entrada em vigor do Regime Jurídico do Processo de Adoção, aprovado pela Lei n.º 
143/2015, de 8 de setembro, mantém-se em vigor o disposto na alínea c) do artigo 146.º, na alínea c) 
do artigo 147.º e na secção I do capítulo II do título III do Decreto-Lei n.º 314/78, de 27 de outubro 
(Revê a Organização Tutelar de Menores). 

Artigo 5.º 

Aplicação no tempo 

O Regime Geral do Processo Tutelar Cível aplica-se aos processos em curso à data da sua entrada 

em vigor, sem prejuízo da validade dos atos praticados na vigência da lei anterior. 

Artigo 6.º 

Norma revogatória 

São revogados: 

a) O Decreto-Lei n.º 314/78, de 27 de outubro (Revê a Organização Tutelar de Menores); 

b) O n.º 4 do artigo 19.º e o n.º 3 do artigo 25.º, ambos da Lei n.º 103/2009, de 11 de setembro, 
que estabelece o regime jurídico do apadrinhamento civil. 
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Artigo 7.º 

Entrada em vigor 

A presente lei entra em vigor 30 dias após a data da sua publicação. 

Aprovada em 22 de julho de 2015. 

A Presidente da Assembleia da República, Maria da Assunção A. Esteves. 

Promulgada em 20 de agosto de 2015. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

Referendada em 24 de agosto de 2015. 

Pelo Primeiro-Ministro, Paulo Sacadura Cabral Portas, Vice-Primeiro-Ministro. 
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Lei n.º 24/2017 

de 24 de maio 

Altera o Código Civil promovendo a regulação urgente das responsabilidades parentais em 
situações de violência doméstica e procede à quinta alteração à Lei n.º 112/2009, de 16 de 
setembro, à vigésima sétima alteração ao Código de Processo Penal, à primeira alteração ao 

Regime Geral do Processo Tutelar Cível e à segunda alteração à Lei n.º 75/98, de 19 de no-
vembro. 

(extrato) 

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o se-
guinte: 

Artigo 1.º 

Objeto 

A presente lei altera o Código Civil, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 47 344, de 25 de novembro de 
1966, a Lei n.º 112/2009, de 16 de setembro, que estabelece o regime aplicável à prevenção da violência 
doméstica e à proteção e à assistência das suas vítimas, o Código de Processo Penal, aprovado pelo De-
creto-Lei n.º 78/87, de 17 de fevereiro, o Regime Geral do Processo Tutelar Cível, aprovado pela Lei n.º 
141/2015, de 8 de setembro, e a Lei n.º 75/98, de 19 de novembro, sobre a garantia dos alimentos de-
vidos a menores. 

Artigo 2.º 

Aditamento ao Código Civil 

É aditado ao Código Civil, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 47 344, de 25 de novembro de 1966, e al-
terado pelos Decretos-Leis n.ºs 67/75, de 19 de fevereiro, 201/75, de 15 de abril, 261/75, de 27 de 
maio, 561/76, de 17 de julho, 605/76, de 24 de julho, 293/77, de 20 de julho, 496/77, de 25 de novem-
bro, 200-C/80, de 24 de junho, 236/80, de 18 de julho, 328/81, de 4 de dezembro, 262/83, de 16 de 
junho, 225/84, de 6 de julho, e 190/85, de 24 de junho, pela Lei n.º 46/85, de 20 de setembro, pelos 

Decretos-Leis n.ºs 381-B/85, de 28 de setembro, e 379/86, de 11 de novembro, pela Lei n.º 24/89, de 1 
de agosto, pelos Decretos-Leis n.ºs 321-B/90, de 15 de outubro, 257/91, de 18 de julho, 423/91, de 30 
de outubro, 185/93, de 22 de maio, 227/94, de 8 de setembro, 267/94, de 25 de outubro, e 163/95, de 
13 de julho, pela Lei n.º 84/95, de 31 de agosto, pelos Decretos-Leis n.ºs 329-A/95, de 12 de dezembro, 
14/96, de 6 de março, 68/96, de 31 de maio, 35/97, de 31 de janeiro, e 120/98, de 8 de maio, pelas Leis 
n.ºs 21/98, de 12 de maio, e 47/98, de 10 de agosto, pelo Decreto-Lei n.º 343/98, de 6 de novembro, 

pelas Leis n.ºs 59/99, de 30 de junho, e 16/2001, de 22 de junho, pelos Decretos-Leis n.ºs 272/2001, de 
13 de outubro, 273/2001, de 13 de outubro, 323/2001, de 17 de dezembro, e 38/2003, de 8 de março, 

pela Lei n.º 31/2003, de 22 de agosto, pelos Decretos-Leis n.ºs 199/2003, de 10 de setembro, e 
59/2004, de 19 de março, pela Lei n.º 6/2006, de 27 de fevereiro, pelo Decreto-Lei n.º 263-A/2007, de 
23 de julho, pela Lei n.º 40/2007, de 24 de agosto, pelos Decretos-Leis n.ºs 324/2007, de 28 de setem-
bro, e 116/2008, de 4 de julho, pelas Leis n.ºs 61/2008, de 31 de outubro, e 14/2009, de 1 de abril, pelo 
Decreto-Lei n.º 100/2009, de 11 de maio, e pelas Leis n.ºs 29/2009, de 29 de junho, 103/2009, de 11 

de setembro, 9/2010, de 31 de maio, 23/2010, de 30 de agosto, 24/2012, de 9 de julho, 31/2012 e 
32/2012, de 14 de agosto, 23/2013, de 5 de março, 79/2014, de 19 de dezembro, 82/2014, de 30 de 
dezembro, 111/2015, de 27 de agosto, 122/2015, de 1 de setembro, 137/2015, de 7 de setembro, 
143/2015, de 8 de setembro, e 150/2015, de 10 de setembro, 5/2017, de 2 de março, e 8/2017, de 3 de 
março, o artigo 1906.º-A, com a seguinte redação: 
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Artigo 3.º 

Alteração à Lei n.º 112/2009, de 16 de setembro 

O artigo 31.º da Lei n.º 112/2009, de 16 de setembro, que estabelece o regime aplicável à preven-
ção da violência doméstica e à proteção e à assistência das suas vítimas, alterada pelas Leis n.ºs 
19/2013, de 21 de fevereiro, 82-B/2014, de 31 de dezembro, 129/2015, de 3 de setembro, e 42/2016, 
de 28 de dezembro, passa a ter a seguinte redação: 

Artigo 4.º 

Alteração ao Código de Processo Penal 

O artigo 200.º do Código de Processo Penal, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 78/87, de 17 de feve-

reiro, alterado pelos Decretos-Leis n.ºs 387-E/87, de 29 de dezembro, 212/89, de 30 de junho, e 17/91, 
de 10 de janeiro, pela Lei n.º 57/91, de 13 de agosto, pelos Decretos-Leis n.ºs 423/91, de 30 de outu-
bro, 343/93, de 1 de outubro, e 317/95, de 28 de novembro, pelas Leis n.ºs 59/98, de 25 de agosto, 
3/99, de 13 de janeiro, e 7/2000, de 27 de maio, pelo Decreto-Lei n.º 320-C/2000, de 15 de dezembro, 
pelas Leis n.ºs 30-E/2000, de 20 de dezembro, e 52/2003, de 22 de agosto, pelo Decreto-Lei n.º 
324/2003, de 27 de dezembro, pela Lei n.º 48/2007, de 29 de agosto, pelo Decreto-Lei n.º 34/2008, de 
26 de fevereiro, pelas Leis n.ºs 52/2008, de 28 de agosto, 115/2009, de 12 de outubro, 26/2010, de 30 

de agosto, e 20/2013, de 21 de fevereiro, pela Lei Orgânica n.º 2/2014, de 6 de agosto, e pelas Leis n.ºs 
27/2015, de 14 de abril, 58/2015, de 23 de junho, 130/2015, de 4 de setembro, 1/2016, de 25 de feve-
reiro, e 40-A/2016, de 22 de dezembro, passa a ter a seguinte redação: 

Artigo 5.º 

Aditamento ao Regime Geral do Processo Tutelar Cível 

São aditados ao Regime Geral do Processo Tutelar Cível, aprovado pela Lei n.º 141/2015, de 8 de 

setembro, os artigos 24.º-A e 44.º-A, com a seguinte redação: 

«Artigo 24.º-A 

Inadmissibilidade do recurso à audição técnica especializada e à mediação 

O recurso à audição técnica especializada e à mediação, previstas nos artigos anteriores, não é 
admitido entre as partes quando: 

a) For decretada medida de coação ou aplicada pena acessória de proibição de contacto entre pro-
genitores, ou 

b) Estiverem em grave risco os direitos e a segurança de vítimas de violência doméstica e de ou-
tras formas de violência em contexto familiar, como maus tratos ou abuso sexual de crianças. 

Artigo 44.º-A 

Regulação urgente 

1 — Quando seja decretada medida de coação ou aplicada pena acessória de proibição de contacto 
entre progenitores ou se estiver em grave risco os direitos e a segurança das vítimas de violência domés-
tica e de outras formas de violência em contexto familiar, como maus tratos ou abuso sexual de crianças, 

o Ministério Público requer, no prazo máximo de 48 horas após ter conhecimento da situação, a regula-
ção ou alteração da regulação do exercício das responsabilidades parentais. 

2 — Autuado o requerimento, os progenitores são citados para conferência, a realizar nos 5 dias 
imediatos. 

3 — Sempre que os progenitores não cheguem a acordo ou qualquer deles faltar, é fixado regime 
provisório nos termos do artigo 38.º, seguindo-se-lhe os termos posteriores previstos nos artigos 39.º e 

seguintes da presente lei.» 
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Artigo 6.º 

Alteração à Lei n.º 75/98, de 19 de novembro 

O artigo 1.º da Lei n.º 75/98, de 19 de novembro, sobre a garantia de alimentos devidos a meno-
res, alterada pela Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro, passa a ter a seguinte redação: 

Artigo 7.º 

Norma revogatória 

É revogado o artigo 37.º-B da Lei n.º 112/2009, de 16 de setembro, que estabelece o regime apli-
cável à prevenção da violência doméstica e à proteção e à assistência das suas vítimas, alterada pelas 

Leis n.ºs 19/2013, de 21 de fevereiro, 82-B/2014, de 31 de dezembro, 129/2015, de 3 de setembro, e 

42/2016, de 28 de dezembro. 

Artigo 8.º 

Entrada em vigor 

A presente lei entra em vigor 30 dias após a sua publicação. 

Aprovada em 7 de abril de 2017. 

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues. 

Promulgada em 10 de maio de 2017. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA. 

Referendada em 11 de maio de 2017. 

O Primeiro-Ministro, António Luís Santos da Costa. 
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